
top MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA E O MUNICÍPIO DE SÃO 

FÉLIX DO CORIBEMA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n° 04.142.491/0001-66, com 

sede nesta Capital, na 5@ Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, neste ato 

representado pela Procuradora-Geral de Justiça Adjunta, Sara Mandra Moraes Rusciolelli 

Souza, e o MUNICÍPIO SÃO FÉLIX DO CORIBEMA, inscrito no CNP.) n° 16.430.951/0001-30, 

com sede na Rua Castro Alves, s/n, São Félix do Coribe/BA, neste ato representado pelo 

Prefeito(a) Municipal, lutai Eudes Ribeiro Ferreira, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Termo 

de Cooperação Técnico-Administrativa firmado com o Município de São Félix do Coribe, com o 

fito de viabilizar o funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria da 

Vitória/BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO 

O período de vigência será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar do dia 11 de março 

de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original em tudo 

que não conflite com as disposições do presente Termo Aditivo. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Salvador/BA,   Og  de   rr1as.c..0   de 2019. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
Procuradoria Geral da Justiça 

Assunto: RESUMO DE ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

N° Processo Promotoria 
de Justiça 

Entidade Validade 

001.9.51825/2019 ilhéus ~ação Servidora dos 
Pequenos Produtores 

16/04/2019 â 
16/10/2019 

Base Legal: Ato Normativo do Procurador-Geral de Justiça n°00312005. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO ATERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. Processo: 003.0.4165/ 
2019. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Município de São Feliz do Coribe/BA, CNPJ n° 16430.951/0001-30. 
Objeto do Termo de Cooperação: Estabelecer e viabilizar o apoio técnico-administrativo entre os signatários para o funcio-
namento da Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria da Vitória/BA. Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do 
Termo original por mais 02 (dois) anos, a contar de 11 de março de 2019. 
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2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICO-ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI CELEBRAМ О

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BАНІА Е о

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-

66, com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB,

neste ato representado pela Procuradora-Geral de Justiça Adjunta, Dra. Sara Mandra

Moraes Rusciolelli Souza, e o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, inscrito no CNPJ

nº 16.430.951/0001-30, com sede à Avenida Luiz Eduardo Magalhães, s/n, São Félix do

Coribe-BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JUTAÍ EUDES RIBEIRO

FERREIRA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo alterar a Cláusula Quinta e prorrogar do
período de vigência do Termo de Cooperação Técnico-Administrativa firmado com о

Município de São Félix do Coribe, com o fito de viabilizar o funcionamento da Promotoria

de Justiça Regional de Santa Maria da Vitória.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

2.1 A Cláusula Quinta do Termo de Cooperação Técnico-Administrativa original passa

vigorar com a seguinte redação:

a

"Este acordo terá vigência de 02 (dois) anos, a partir da data de sua publicação,
podendo ser prorrogado por igual(is) e sucessivo(s) período(s), mediante celebração
de termo(s) aditivo(s)."

2.2 O período de vigência será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar do dia 11 de

março de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação original

tudo que não conflite com as disposições do presente Termo Aditivo.

em

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Salvador/BA, 10 de MARÇO de 2017.

Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza JUTAÍ EUDES RIBEIRO FERREIRA

Procuradora-Geral de Justiça Adjunta

Ministério Público do Estado da Bahia

Prefeito(a) Municipal

Município de São Félix do Coribe
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